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EsrADo oe penaÍse
PREFEITURA MUNICIPAT DE BOA VENTURA

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Ns 359/2025,de L7 julho de 2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO

lfUrutCíptO DE BOA VENTURA, Esrado cla paraíba, no uso clas

atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o

disposto no artigo 31 da Lei Complementar Municipal nq

03 12003, atendendo :r requerimento administrativo encartado
no Processo Administrativo ne 068/2025,

RESOLVE:

Art. 1s AFASTAR, a pedido, o servidor
ÍIÉRCULES DEMÉSIO SANTOS, a partir cle 17 de JULHO cle

2025, do cargo efetivo de AGENTE DE VIGILÂNCIA, rio quadro
de pessoai da Pret'eitura MLrnicipal de Boa Ventura, para que
possa participar cio Curso de Formação da Polícia Militar rio
Estado de Pernambuco, em conformiclade com o artigo 37, [l
da Constituiçào Iiecleral.

Art. 2a Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Publique-se,

Gabir-rete clo Prefeito do Município de Boa Ventura - PB, 17 de
julho de 2025.


